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RESOLUÇÃO DO (A) INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS Nº CIH 01/2023

  

Altera a RESOLUÇÃO CIH Nº 18/2021
(6992044), de 16 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a criação, composição e
atribuições do Conselho Editorial do SELO
do Ins�tuto de Ciências Humanas  junto à
Editora da Biblioteca Central da
Universidade de Brasília.

O CONSELHO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (CIH) DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso das
atribuições, e CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº  23106.048377/2021-08 e
nº 23106.001434/2022-68 (documento nº 9120334), 

RESOLVE:

Artº 1 - Criar o Conselho Editorial do SELO do Instituto de Ciências Humanas junto à Editora da Biblioteca
Central da Universidade de Brasília e indicar sua composição e atribuições;

Artº 2 -  Aprovar a indicação dos colegiados dos departamentos do ICH e nomear como membros internos
as professoras Maria Lucia Lopes da Silva (SER) e Ruth Elias de Paula Laranja (GEA), e os professores
André Cabral Honor (HIS) e Herivelto Pereira de Souza (FIL);

Artº 3 - Aprovar a indicação dos colegiados dos departamentos do ICH e nomear como membros externos as
professoras Ângela Santana do Amaral (UFPE), Marine Pereira (Universidade Federal do ABC) e Joana
Maria Pedro (UFSC) e o professor Ricardo Nogueira (UFAM).

Artº 4 - Aprovar a indicação dos colegiados dos departamentos do ICH e nomear como membros
estrangeiros as professoras Paula Vidal Molina (Universidad de Chile) e Ilía Alvarado-Sizzo (Universidad
Autonoma de México) e os professores Peter Dews (University of Essex) e Fernando Quiles García
(Universidad Pablo de Olavide - Espanha);

Art. 5º - Nomear o professor André Cabral Honor (HIS) como presidente do Conselho Editorial do SELO do
Instituto de Ciências Humanas  junto à Editora da Biblioteca Central da Universidade de Brasília;

Art. 6º - O mandato dos membros deste Conselho se encerrará em março de 2024;

Art. 7º - As atribuições do Conselho Editorial do SELO do Instituto de Ciências Humanas serão definidas
em regulamento próprio. 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Neuma Brilhante Rodrigues, Diretor(a) do Ins�tuto de
Ciências Humanas, em 05/01/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Boletim de Atos Oficiais da UnB em
05/01/2023
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9160312 e
o código CRC 5300ABC0.

Referência: Processo nº 23106.048377/2021-08 SEI nº 9160312

    


